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1. OBJETO

1.1. O presente instrumento  tem por objeto a contratação da empresa "ELO Consultoria Empresarial e
Produção de Eventos LTDA", CNPJ n° 00.714.403/0001-00, para fornecimento de 08  (oito) inscrições no curso
"Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos, conforme a Lei 14.133/2021", com carga horária de 24
horas/aula,  no período de 06 a 08 de março de 2024, na cidade de Brasília/DF,  para  servidores da Secretaria de
Estado de Administração Penitenciária - SEAPE/DF. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Os servidores lotados no âmbito  da Diretoria de Contratos e Convênios  devem atuar conforme a
legislação vigente, mas também norteados  pelos entendimentos dos Tribunais e Cortes de Contas, pois, além de
atuar em ações de controle por meio de  auditorias e publicações institucionais, os Tribunais de Contas são
responsáveis por consolidar orientações e jurisprudências para os gestores públicos que conduzem a contratação
pública.

2.2. O presente curso visa capacitar os profissionais que atuam no planejamento, contratação, fiscalização
e gestão de contratos administrativos em conformidade com os dispositivos da Lei nº 14.133/2021, a Nova Lei de
Licitações e Contratos Administrativos e a jurisprudência acerca do tema.

2.3. Ademais, com a entrada em vigor da Nova Lei de Licitações e Contratos 14.133/2021, os Tribunais de
Contas e o Poder Judiciário já foram suscitados a se manifestar sobre questionamentos acerca do novo normativo, e
estes posicionamentos devem orientar a Administração Pública. Dessa forma, é fundamental a capacitação e
atualização dos servidores que atuam sob a égide dos novos normativos relacionados.

2.4. A capacitação desses agentes é, inclusive, obrigação prevista na Lei Geral de Licitações, Lei 14.133/21,
cujo art. 18, §1º, X prevê expressamente que o estudo técnico preliminar deverá conter, entre outros elementos, as
providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual.

2.5. Atualmente, estão em vigor atos normativos que incentivam o investimento no desenvolvimento de
pessoas, em suma, há uma tendência e evolução normativa no sentido de reconhecer que há uma necessidade que
obriga o Poder Público a investir na capacitação de seus servidores. A exemplo da  política de capacitação dos
servidores do Distrito Federal que foi disciplinada pelo Decreto nº. 39.468, de 2018, que assim dispõe:

DECRETO Nº 39.468, de 2018.
Art. 1º Fica instituída a Política de Capacitação e de Desenvolvimento a ser implantada
pelos órgãos da Administração, Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal, com
as seguintes finalidades:

I - estabelecer princípios e diretrizes que contribuam para a implantação dos projetos
estratégicos do governo visando a capacitação e o desenvolvimento dos servidores;
II - promover ambiente organizacional que estimule a motivação, o comprometimento, a
participação e a cooperação das pessoas, mediante o desenvolvimento das competências
necessárias à prestação de um serviço de excelência;
III - valorizar os conhecimentos, habilidades e atitudes, por meio da gestão do
conhecimento e do desenvolvimento das competências dos servidores, alinhadas aos
objetivos institucionais;
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IV - possibilitar a qualificação dos servidores efetivos para a promoção funcional nas
carreiras públicas, bem como para o exercício de atividades de direção e assessoramento;
V - incentivar o desenvolvimento permanente dos servidores, observando o interesse
público e permitindo a melhoria da eficiência, eficácia, efetividade e qualidade dos serviços
públicos prestados ao cidadão;

VI - promover a melhoria dos processos de trabalho e do desempenho profissional, com
foco em resultados;
VII - alinhar o desenvolvimento profissional ao desenvolvimento institucional, adequando
as competências requeridas dos servidores, aos objetivos estratégicos do Governo do
Distrito Federal e dos seus órgãos;
VIII - tornar o servidor público elemento fundamental para a implementação da estratégia
do governo.

2.6. Com isso, não resta dúvida sobre a importância do treinamento e aperfeiçoamento de pessoal para o
adequado desempenho das atividades públicas. Inclusive, a evolução constitucional caminhou nesse sentido ao
inserir a eficiência como um dos princípios da Administração Pública, bem como ao exigir a manutenção de uma
Escola de Governo para formação e aperfeiçoamento dos servidores Públicos (art. 37, caput e artigo 39, §2º da
Constituição Federal).

2.7. A contratação de terceiros para realização do aperfeiçoamento de seus servidores mostra-se
necessária. Para tanto, em regra, deve-se  observar  o devido procedimento licitatório, com vistas a assegurar a
proposta mais vantajosa para o Poder Público e enaltecer o  principio da isonomia. Não obstante, ciente das
inúmeras peculiaridades e necessidades existentes no âmbito da Administração, a própria Constituição ressalvou a
possibilidade de que a legislação ordinária dispusesse acerca de situações em que a licitação não fosse cabível.

2.8. Diante da regra do procedimento licitatório, as normas de contratação direta devem ser interpretadas
de forma restritiva e, portanto, ser aplicadas apenas na hipótese de enquadramento nos referidos artigos.

2.9. Sobre o assunto, traz-se à baila as Súmulas nº 39 e nº 252 do Tribunal de Contas da União (TCU):

Súmula n° 39 A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos com
pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização somente é cabível quando se tratar
de serviço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor de confiança, grau
de subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de qualificação
inerentes ao processo de licitação, nos termos do art. 25, inciso I/, da Lei n" 8.666/1993.  

Súmula n° 252 A inviabilidade de competição para a contratação de serviços técnicos, a que
alude o inciso II do art. 25 da Lei n" 8.666/1993, decorre da presença simultânea de três
requisitos: serviço técnico especializado, entre os mencionados no art. 13 da referida lei,
natureza singular do serviço e notória especialização do contratado. (grifos nossos)

2.10. Pelo entendimento do Tribunal de Contas, tem-se que a inviabilidade de competição nos processos
de  contratação de pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização  nasce da impossibilidade de mensurar
objetivamente o serviço, característica da singularidade da atuação profissional/empresarial, o que inviabiliza a
comparação justa e equânime entre diferentes opções que se afigurem à Administração.

2.11. Nesse sentido,  destaca-se o trecho a seguir  da Decisão TCU n. 439/08, extraída do   Processo
de Tomada de Contas e n. 000.830/98-4:

“(...)
3. É notoriamente sabido que na maioria das vezes, no caso concreto, é difícil estabelecer
padrões adequados de competição para escolher isentamente entre diferentes professores
ou cursos, tornando-se complicado comparar o talento e a capacidade didática dos
diversos mestres.
4. Aliás, essa realidade já foi reconhecida pela doutrina do direito administrativo. O mestre
Ivan Barbosa Rigolin, ao discorrer sobre o enquadramento legal de natureza singular
empregado pela legislação ao treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, ainda quanto à
aplicação do art. 23, inciso II, do Dec. lei nº 2.300/86, defendia que: "A metodologia
empregada, o sistema pedagógico, o material e os recursos didáticos, os diferentes
instrutores, o enfoque das matérias, a preocupação ideológica, assim como todas as
demais questões fundamentais, relacionadas com a prestação final do serviço e com os
seus resultados - que são o que afinal importa obter -, nada disso pode ser predeterminado
ou adrede escolhido pela Administração contratante. Aí reside a marca inconfundível do
autor dos serviços de natureza singular, que não executa projeto prévio e conhecido de
todos mas desenvolve técnica apenas sua, que pode inclusive variar a cada novo trabalho,
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aperfeiçoando-se continuadamente. Por todas essas razões entendeu a lei de licitações de
classificar na categoria de serviço técnico profissional especializado, o trabalho de
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal da Administração, por particulares (pessoas
físicas ou jurídicas); sendo de natureza singular o serviço, será fatalmente diferente um
treinamento de outro, ainda que sobre os mesmos temas, quando ministrado por
particulares diversos. E, desse modo, sendo desiguais os produtos que os variados
profissionais oferecem, torna-se inexigível a licitação por imperativo lógico que consta do
art. 23, inciso II, do Dec.-lei nº 2.300/86." ( "Treinamento de Pessoal - Natureza da
Contratação" "in" Boletim de Direito Administrativo - Março de 1993, págs. 176/79 - grifo
nosso)
(...)

6. A doutrina é pacífica no sentido de que não se licitam coisas comprovadamente
desiguais. Lúcia Valle Figueiredo em seu parecer intitulado "Notória Especialização"
(Revista do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, número 44, 2º semestre de 1978,
pág. 25/32) ressalta que no momento em que se passa a confrontar coisas que não são
cotejáveis, a comparação se torna impossível, não havendo possibilidade de se falar em
afronta ao princípio da isonomia nesses casos, pois só se pode falar em isonomia na
medida em que se comparam coisas cotejáveis. Outro ponto que torna a licitação inviável
diz respeito ao fato de que há que se ter critérios objetivos para realizar uma licitação,
aspecto esse, como visto, prejudicado na contratação em exame.
(...) Decisão
O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, DECIDE:

1. considerar que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para
ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de
servidores para participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de
inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI do
art. 13 da Lei nº 8.666/93;

2.12. Nesse sentido, a doutrina e a jurisprudência convergem para o entendimento de que a contratação
direta, nos moldes do artigo 25, II, depende do preenchimento de três requisitos:

a) que o objeto da contratação seja considerado serviço técnico profissional e especializado (presença
do serviço no rol do artigo 13);

b) que o serviço tenha natureza singular; e

c) que o profissional ou instituição contratada possua notória especialização.

2.13. Outrossim, conforme defende vasta doutrina, jurisprudência e  os diversos Pareceres emitidos pela
Procuradoria Geral do Distrito Federal, dentre os quais destaca-se:  Pareceres ns. 357/2012-PROCAD;  614/2012-
PROCAD;  243/2016-PRCON;  730/2015-PRCON;  747/2015-PRCON;  979/2015-
PRCON; 1.097/2015PRCON; 1.124/2015-PRCON; 17/2016-PRCON; 210/2016-PRCON e 264/2019- PGCONS/PGDF e
os recentes Pareceres Jurídicos ns 568/2020 - PGDF/PGCONS, 394/2021 - PGDF/PGCONS, os citados opinativos, em
sua maioria, concluíram pela possibilidade de contratação direta de cursos de treinamento ou aperfeiçoamento,
oferecidos por empresas ou instituições de notória especialização, em que é difícil a mensuração objetiva do serviço
e/ou do resultado pretendido e nas quais torna-se impossível a comparação justa e equânime entre as opções
disponíveis.

2.14. Há, também, uma tendência jurisprudencial, advinda especialmente dos órgãos de controle, de
reconhecer a necessidade de capacitação dos agentes públicos para garantir que o servidor conte com os
pressupostos profissionais e técnicos necessários para bem desempenhar a função para a qual foi designado:

Acórdão nº 3.707/2015 – TCU – 1ª Câmara 1.7.1 Recomendar ao omissis, com fundamento no
art. 250, inciso III, do Regimento Interno do TCU, que: 1.7.1.1 promova a capacitação continuada dos agentes
responsáveis pela elaboração de procedimentos licitatórios e adote, formalmente, medidas administrativas
que coíbam a restrição à competitividade na elaboração de procedimentos licitatórios;

Acórdão nº 1.709/2013 – TCU – Plenário Acórdão (...) 9.1.3. institua política de capacitação
para os profissionais do (omissis), de forma regulamentada, com o objetivo de estimular o aprimoramento
de seus recursos humanos, especialmente aqueles correlacionados com as áreas de licitações e contratos,
planejamento e execução orçamentária, acompanhamento e fiscalização contratual e outras áreas da esfera
administrativa, de modo a subsidiar melhorias no desenvolvimento de atividades nas áreas de
suprimentos/compras, licitações/contratos e recebimento e atesto de serviços.” (Grifamos.)
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Acórdão nº 8.233/2013 – TCU – Primeira Câmara  1.7.  Dar ciência  à (...)  sobre as seguintes
impropriedades:  (...) 1.7.3 não realização, para os servidores que atuam na área de licitações e contratos,
de treinamentos  sobre licitações sustentáveis, fiscalização de contratos, serviços contínuos e outros
correlatos, conforme recomendado no Acórdão 4.529/2012-TCU-1ª Câmara; (Grifamos).

Acórdão nº 2.917/2010 – Plenário - TCU (Representação. Informática. Contrato de produtos e
serviços de suporte técnico para internalização da tecnologia. Obrigatoriedade de designação formal de
servidores qualificados para fiscalização contratual) (RELATÓRIO) (...) 5.7.6. Acerca das incumbências do fiscal
do contrato, o TCU entende que devem ser designados servidores públicos qualificados para a gestão dos
contratos, de modo que sejam responsáveis pela execução de atividades e/ou pela vigilância e garantia da
regularidade e adequação dos serviços (item 9.2.3 do Acórdão nº 2.632/2007-P). 5.7.7. O servidor designado
para exercer o encargo de fiscal não pode oferecer recusa, porquanto não se trata de ordem ilegal.
Entretanto, tem a opção de expor ao superior hierárquico as deficiências e limitações que possam impedi-lo
de cumprir diligentemente suas obrigações. A opção que não se aceita é uma atuação a esmo (com
imprudência, negligência, omissão, ausência de cautela e de zelo profissional), sob pena de configurar grave
infração à norma legal (itens 31/3 do voto do Acórdão nº 468/2007-P). (TCU, Acórdão nº 2.917/2010,
Plenário, Rel. Valmir Campelo, DOU de 09.11.2010.) (Grifamos).

Acórdão nº 2.997/2009 – Plenário - TCU Convênio. Fraude na comprovação de que os serviços
foram executados) (VOTO) 13.  Outra ocorrência grave foi a emissão dos Pareceres Técnicos de nº 01 a
04/2005 por funcionário não qualificado e competente para atestar os serviços prestados, haja vista que tal
empregado só possuía formação de nível fundamental e, de fato, não acompanhou ou fiscalizou a execução
do contrato. O próprio funcionário, Sr. [omissis], confirma a irregularidade, conforme depoimento colhido nos
autos (fls. 118/119 - VP): (...). (TCU, Acórdão nº 2.997/2009, Plenário, Rel. Valmir Campelo, DOU de
11.12.2009.) (Grifamos.)

2.15. Consoante dispõe o art.  74  da Lei nº  14.133/2021, a inexigibilidade de licitação deriva da
inviabilidade de competição, ou seja, são aquelas situações em que não é possível se escolher a proposta mais
vantajosa, pois a estrutura legal do procedimento licitatório não é adequada para a obtenção do resultado
pretendido. Por isso, entende-se que o meio adequado de contratação é a inexigibilidade de licitação, haja vista ser
inviável a competição, especificamente com base no art. 74, III, F, da Lei nº 14.133/2021, apresentados abaixo:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:
[...]
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
[...]

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do  caput  deste artigo, considera-se de notória
especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena
satisfação do objeto do contrato.
 

3. JUSTIFICATIVA DA NÃO ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

3.1. Por se tratar de contratação direta de curso, sem complexidade, não havendo necessidade de estudo
de solução, sendo que os requisitos existentes no presente Termo de Referência restaram suficientes para mitigar os
riscos da pretensa contratação.

3.2. O presente processo adota o rito do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, bem como dos Pareceres da PGDF
Parecer Jurídico n.º 235/2021 - PGDF/PGCONS e Parecer Jurídico n.º 373/2021/2021 - PGDF/PGCONS, por
similaridade da demanda, cite-se abaixo o dispositivo legal:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei;
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III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.
(grifo nosso)
 

4. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO CURSO E DO EXECUTANTE

4.1. Fundada em 1995,  a "Elo Consultoria" é reconhecida como  referência nacional  em capacitação,
treinamento e aperfeiçoamento de profissionais, líderes e gestores.

4.2. Os assuntos abordados em seus treinamentos, tanto em formato  EAD  quanto nos
formatos Presencial e In Company, são desenvolvidos por um corpo técnico especializado composto por consultores
de diversas áreas do conhecimento, dentre elas Comunicação, Recursos Humanos, Liderança, Finanças, Logística,
Negociação e Vendas.

4.3. A Elo Consultoria já formou milhares de gestores públicos, desenvolveu projetos educacionais
complexos, participou na elaboração e coordenação de coletâneas de livros de autores aclamados, organizou
Seminários e Simpósios que perpetuaram o conhecimento e atuação científica de Professores e Instrutores.

4.4. O Espaço de Eventos da Elo Consultoria possui três salas preparadas para diversos tipos de eventos e
conta com  equipamentos audiovisuais de última geração  e serviço próprio para fornecimento de  alimentos e
bebidas. Cordialidade, agilidade e atenção aos detalhes  são valores essenciais da  equipe, que  passa por
treinamentos constantes para atingir a excelência no atendimento.

4.5. O objetivo do curso em comento é capacitar os servidores para a atuação na gestão e fiscalização de
contratos administrativos, em conformidade com os dispositivos da Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e jurisprudência. 

4.6. Ao final da capacitação, os participantes serão capazes de:

• Entender todo o processo que precede a formalização do contrato administrativo;

• Realizar gestão e fiscalização eficiente, eficaz e efetiva do contrato administrativo;

• Identificar vícios e ilegalidades durante a execução contratual;

• Promover alterações contratuais de acordo com a legislação e jurisprudência vigente;

• Instruir corretamente pedido de sanção administrativa;

• Adotar procedimentos que previnem a responsabilidade subsidiária da administração pública,
conforme Súmula 331 – TST

4.7. O quadro de professores da Elo Consultoria é criteriosamente escolhido, composto por profissionais e
pensadores, comprometidos com a prática. Outrossim, o curso "Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos,
conforme a Lei 14.133/2021", será ministrado pela professora Lara Brainer, que possui vasto conhecimento acerca
do tema: 

4.7.1. LARA BRAINER: Formada em Direito pela Universidade Candido Mendes; pós-graduada em Relações
entre Empresas e Poder Público e também em Altos Estudos de Defesa. Atual Diretora da Central de Compras e
consultora do Banco Mundial. Servidora da Agência Nacional de Saúde Suplementar, onde foi Gerente de Contratos
e Licitações, atuando em licitações por mais de 18 anos. Procuradora Chefe (cível e pessoal) da Procuradoria de
Nova Iguaçu e Chefe da Comissão Permanente de Inquérito Administrativo, Secretária Adjunta de Governo,
Subsecretária Municipal de Educação e Assessora Legislativa na Câmara de Vereadores. Palestrante, Mediadora e
Professora de Direito Administrativo, em especial, sobre o tema de contratações públicas.

 

5. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
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5.1. Contratação da empresa "ELO Consultoria Empresarial e Produção de Eventos LTDA", CNPJ
nº  00.714.403/0001-00, para fornecimento de 08  (oito)  inscrições no curso "Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos, conforme a Lei 14.133/2021", com carga horária de 24 horas/aula, no período de 06 a 08 de março
de 2024, na cidade de Brasília/DF,  para  servidores da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária -
SEAPE/DF, conforme relação nominal abaixo: 

 

Item Nome Matrícula Cargo Efetivo Setor
1 ANA LUCIA CAMPOS CARDOSO AIRES 1.692.826-1 Policial Penal DIRCC
2 AYANE SOUZA MARTINS, 193.534-8 Policial Penal DIRCC
3 DENISE ANDREA FERNANDEZ NUNES OLIVEIRA 1.692.943-8 Policial Penal DIRCC
4 FELIPE MATIAS FERREIRA DA SILVA 1.682.185-X Policial Penal DIRCC
5 JOAO LEONARDO ALVES PIMENTEL SOUZA 1.686.182-5 Policial Penal DIRCC
6 WILLIAN GONZAGA DO COUTO 1925318 Policial Penal DIRCC
7 MERCIA INGRID DA SILVA OLIVEIRA 1.690.448-6 Policial Penal SUAG
8 POLIANY MARTINEZ OLIVEIRA MATIAS 1.677.988-6 Policial Penal SUAG

 

5.2. Data: 06 a 08 de março de 2023.

5.3. Modalidade: presencial.

5.4. Carga Horária: 24 horas/aula.

5.5. Horário: 08h30 às 18h00. 

5.6. Endereço: SHN Quadra 2 Bloco H - Sobreloja Hotel Metropolitan Flat, CEP: 70702-905 - Brasília/DF.

5.7. Incluído: Material de apoio Personalizado, coffee breaks e almoços.

5.8. Certificado: Para a  emissão de certificados exige-se  frequência mínima de 75% das horas-aula
ministradas.

5.9. Público-Alvo​:  Aos servidores públicos, especialmente os que atuam nas áreas de planejamento da
contratação, gestão e fiscalização de contratos administrativos, da administração direta e indireta da união, estados
e municípios, em especial, advogados, contadores, servidores públicos,  administradores e estudantes. Também é
destinado ao público em geral para que compreendam seus direitos junto à administração pública.

5.10. Conteúdo Programático: 

 

MÓDULO I – Contratos Administrativos
1. Conceito.
1.1. Termo de contrato ou instrumento equivalente;
1.2. Cláusulas necessárias;
1.3. Prerrogativas da Administração;
2. Garantia.
2.1. Modalidades de garantia;
3. Vigência do contrato administrativo.
3.1. Serviços e fornecimentos continuados;
3.2. Vigência indeterminada;
3.3. Vigência em leis especiais;
3.4. Contratos de receita;
4. Publicação.
4.1. Formas e prazos;
5. Alterações no contrato administrativo.
5.1. Alteração unilateral;
5.2. Alteração por acordo entre as partes;
5.3. Alterações qualitativas e quantitativas;
6. Equilíbrio Econômico-financeiro do Contrato.
7. Reajuste.
8. Reequilíbrio econômico-financeiro.
9. Extinção do contrato administrativo.
10. Situações que ensejam a extinção do contrato administrativo.
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MÓDULO II – Da Gestão e Fiscalização do Contrato Administrativo.
1. Base legal.
2. Atribuições de gestores e fiscais.
3. Gestão e fiscalização na IN/SEGES/MP nº 05/2017.
4. Quem pode ser designado fiscal de contrato?
5. Designação do Fiscal e Gestor.
6. Recebimento provisório e recebimento definitivo.
7. Preposto.
8. Instrução documental.
9. Rotinas básicas de fiscalização.
10. Aspectos pontuais da gestão e fiscalização de contratos administrativos de serviços com a dedicação exclusiva
de mão de obra e a responsabilidade. subsidiária da Administração pelos encargos trabalhistas.
11. Aspectos pontuais da gestão e fiscalização de contratos de obras.
MÓDULO III – Responsabilização do servidor público.
1. Base legal.
2. Responsabilidade civil.
3. Responsabilidade penal.
4. Responsabilidade administra.
MÓDULO IV – Infrações administrativas.
MÓDULO V – Noções de sanções.
1. Advertência.
2. Multa.
3. Impedimento de licitar e contratar.
4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  Abrangência das sanções.

 

6. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

6.1.  A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um executor ou comissão executora do
contrato, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, bem como, exigir e
fiscalizar o atendimento às especificações previstas para o objeto da licitação e de tudo dará ciência à
Administração, permitida a contratação de terceiros para assistir e subsidiar as decisões com informações
pertinentes a essa atribuição.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz responsabilidade da contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 117 da Lei 14.133/2021. 

6.3. O executor do contrato ou a comissão executora do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como, o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis sobre
eventuais ocorrências que possam ensejar aplicação de penalidades ao contratado.

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Nomear o executor do contrato, conforme art. 117 da Lei 14.133/2021, para fiscalizar e acompanhar
a execução do contrato.

7.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.

7.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem
necessários à execução do curso.

7.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas na realização
do curso.

7.5. Solicitar a execução dos serviços mediante a apresentação da Nota de Empenho;

7.6. Exercer a fiscalização dos serviços executados, por intermédio do gestor devidamente designado, que
deverá anotar todas as ocorrências constatadas durante a execução dos serviços, determinando a regularização das
falhas, por acaso observadas;
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7.7. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das
normas e condições contratuais;

7.8. Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos
serviços, fixando prazo para a correção;

7.9. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela
Contratada;

7.10. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, à
aplicação de sanções e alterações do mesmo;

7.11. Efetuar o pagamento da despesa de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira,
após o atesto dos participantes do curso.

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência e no Edital, sob pena de rescisão do contrato, além
das penalidades já previstas em lei. 

8.2. Efetuar a execução do curso em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração,
em estrita observância das especificações deste Termo de Referência e da proposta, acompanhado da respectiva
nota fiscal constando detalhadamente as especificações.

8.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, necessárias a execução do curso.

8.4. Comunicar à Contratante quaisquer irregularidades ocorridas ou observadas durante a realização do
serviço.

8.5. Realizar o curso com perfeição, assumindo inteira e exclusiva responsabilidade pela programação e
cronograma estabelecidos;

8.6. Estabelecer um valor único, não cabendo repassar reajustes futuros a contratante; 

8.7. Fornecer informações solicitadas pela contratante, relativamente, à execução dos serviços
contratados;

8.8. Certificar a participação dos servidores que cumprirem, integralmente, a carga horária estabelecida (a
emissão do certificado é pré-requisito para a liquidação da despesa);

8.9. Manter atualizados os documentos fiscais necessários à liquidação da fatura.

 

9. CUSTO DA CONTRATAÇÃO

9.1. O curso  "Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos, conforme a Lei 14.133/2021", fornecido
pela empresa "ELO Consultoria Empresarial e Produção de Eventos LTDA", CNPJ nº 00.714.403/0001-00, no período
de 06 a 08 de março de 2024, na cidade de Brasília/DF, para servidores da Secretaria de Estado de Administração
Penitenciária - SEAPE/DF, possui o  valor de R$3.391,50 (três mil trezentos e noventa e um reais e cinquenta
centavos), por inscrição. 

9.2. É imperioso mencionar que a empresa ofereceu o desconto de 15% na modalidade presencial para a
quantidade de 08 (oito) inscrições, no valor total de R$), conforme Proposta 002. acostada aos autos ().

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  QUANTIDADE  VALOR INDIVIDUAL VALOR  TOTAL

Único Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos,
conforme a Lei 14.133/2021. 08(oito) R$3.391,50 R$27.132,00

 

10. JUSTIFICATIVA DO PREÇO

10.1. A empresa "ELO Consultoria Empresarial e Produção de Eventos LTDA", CNPJ nº 00.714.403/0001-00,
com o fito de comparar o valor ofertado  junto a outros entes públicos ou privados, apresentou as Notas de
Empenho (131279606), envolvendo objeto similar da presente contratação, o qual resulta na média de R$3.724,00
(três mil setecentos e vinte e quatro reais), por inscrição. 
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10.2. Demonstrada a equivalência do valor apresentado com os valores praticados no mercado, vislumbra-
se razoabilidade do preço proposto à capacitação de servidores da SEAPE/DF, no valor unitário de R$3.391,50 (três
mil trezentos e noventa e um reais e cinquenta centavos).

10.3. É importante ressaltar que a empresa está oferecendo um desconto  de 15% na modalidade
presencial para a quantidade de 08 (oito) inscrições, no valor total de R$27.132,00 (vinte e sete mil cento e trinta e
dois reais) , conforme Proposta Comercial nº 002.2 (133062223)

10.4.   Assim, o valor do curso "Planilha de custos e formação de preços para serviços terceirizados,
conforme modelo da IN 05/2017 - Parâmetros de pesquisa de preços previstos na Lei 14.133/2021",   com  carga
horária de 24 horas/aula, encontra-se dentro dos padrões usuais do mercado, não caracterizando prejuízo para a
Administração Pública, conforme demonstra-se no Mapa Comparativo de Preços (133063719).  

10.5. Como já decidiu o TCU, “a justificativa de preço em contratação decorrente de inexigibilidade (...)
pode ser feita mediante a comparação do valor ofertada com aqueles praticados pelo contratado junto a outros
entes públicos ou privados, em avenças envolvendo o mesmo objeto ou objeto similar (...). No que diz respeito aos
preços contratados, o relator assinalou em seu voto, preliminarmente, a “dificuldade de justificar o preço nos casos
de inexigibilidade à luz de propostas de outros fornecedores ou prestadores, razão pela qual foi nascendo o
entendimento de que a razoabilidade do preço poderia ser verificada em função da atividade anterior do próprio
particular contratado (nessa linha, item 9.1.3 do Acórdão 819/2005-TCU-Plenário)”. (...) essa linha de raciocínio
“vem evoluindo no seio da Administração Pública (vide Portaria-AGU 572/2011) e sendo convalidada pelo Tribunal,
como nos Acórdãos 1.565/2015, 2.616/2015 e 2.931/2016, todos do Plenário (...) levando em conta os valores
praticados, pelas empresas contratadas, em outras avenças por elas mantidas, restando, pois, “demonstrada a
equivalência dos valores cobrados da Administração com os valores praticados pelas contratadas em outros ajustes
contemplando o mesmo objeto ou objeto similar (...) Com isso em mente, enfatizo que a justificativa dos preços
contratados (...) seguiu a jurisprudência desta Corte de Contas sobre o tema. Acórdão 2993/18. Rel. Min. Bruno
Dantas. Plenário).

10.6. Ainda acerca da temática de rememoro a manifestação da PGDF, por meio do Parecer Jurídico
235/2021:

O art. 23, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, por sua vez, ao asseverar que “no processo
licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme
regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço” e enumerar a
utilização de parâmetros[7] a serem adotados de forma combinada ou não, possui
regulamento em consonância com o referido dispositivo que permite sua imediata
aplicação, qual seja, o Decreto nº 39.453, de 14 de novembro de 2018, que disciplina o
procedimento administrativo de pesquisa de preços no âmbito do Distrito Federal, de
idêntica teleologia, qual seja, o pagamento de valor não superior à média de preços de
mercado, que deve ser aplicado apenas no que não contrariar a Lei Nacional e pode ser
complementado, por analogia, com o que dispõe a Instrução Normativa  n. 73, de 5 de
agosto de 2020, do Ministério da Economia. . Tem-se, portanto, a plena aplicabilidade do
referido dispositivo legal.

10.7. Diante disso, fora utilizado o Decreto nº 39.453, de 14 de novembro de 2018, para estabelecer o valor
referencial da contratação, contudo, atendendo parâmetros de  razoabilidade e proporcionalidade, bem como  a
especificidade da temática em tela, não existe a possibilidade de localizar outros parâmetros de preços que não as
comprovações da própria prestadora do serviço. 

 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. O pagamento será feito conforme as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal, mediante apresentação de Nota Fiscal da empresa contratada, devidamente atestada pelo Executor
do Contrato.

11.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a partir da data de apresentação da Nota Fiscal,
desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação e pagamento.

11.3. Antes do pagamento a Contratada deverá apresentar a Secretaria de Estado de Administração
Penitenciária do Distrito Federal - SEAPE-DF, emissor da Nota de Empenho, os documentos abaixo relacionados, os
quais serão juntados ao processo:

I – Certidão Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa – CND emitida pelo INSS – Instituto
Nacional de Seguridade Social, devidamente atualizada (Lei nº 8.212/90);

29/04/2024, 15:19 SEI/GDF - 133034326 - Termo de Referência

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=149078874&infra_sist… 9/11



II – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS fornecido pela CEF – Caixa
Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);

III – Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio da Licitante.

IV – Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional que deverá ser efetuada mediante Certidão conjunta
expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União.

11.4. Em caso de inexecução total ou parcial do serviço, a  Secretaria de Estado de Administração
Penitenciária do Distrito Federal - SEAPE-DF não será obrigado a efetuar o pagamento à Instituto Negócios Públicos
do Brasil Estudos e Pesquisas na Administração Pública LTDA, inscrito no CNPJ: 10.498.974/0002-81.

11.5. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores
a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), terão seus pagamentos feitos exclusivamente mediante crédito em conta corrente,
em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta
corrente e da agência em que desejam receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, e
alterações posteriores.

11.6. O pagamento será efetuado em favor de "Elo Consultoria Empresarial e Produção de Eventos LTDA.",
CNPJ nº 00.714.403/0001-00:

 

Razão Social  ELO Consultoria Empresarial e Produção de Eventos LTDA
CNPJ 00.714.403/0001-00

Endereço SHN Quadra 2 Bloco H 
Sobreloja Hotel Metropolitan Flat

CEP  70.702-905 - Brasília/DF

Telefones (61) 3327- 1142
(61) 3328-1390

E-mail elo@eloconsultoria.com
elocursos@eloconsultoria.com

 

11.7. Contas bancárias indicadas: 

Banco Banco do Brasil
Agência 04052-9
Conta Corrente 201.064-X

 

Banco BRB
Agência 0209
Conta Corrente 600.202-2

 

Banco Bradesco
Agência 01526-1
Conta Corrente 30300-3

 

12. SANÇÕES

12.1. Em caso de inexecução parcial ou total dos serviços, ou qualquer outra inadimplência, a contratada
estará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, no que couber, garantida prévia defesa, às
penalidades previstas no Art. 155, Incisos I a XII da Lei nº 14.133  de 01 de abril  de 2021, regulamentada pelo
Decreto nº 44.330, de 16 de março de 2023:

Art. 142. Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e às demais cominações previstas em regulamento específico que trata
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dos procedimentos de aplicação de sanções, resguardado o direito à ampla defesa e ao
contraditório.

12.2. No caso de multas, observar-se-á o disposto no Decreto nº 44.330, de 16 de março de 2023 e demais
dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. Eventuais esclarecimentos a respeito das inscrições poderão ser solicitados à Diretoria de
Planejamento de Contratações e Licitações - DILIC/COAD/SUAG/SEAPE, situada no , Setor Bancário Sul Quadra 2,
Bloco G, Lote 13, 2º andar CEP: 70070-933 - DF - Telefone: (61) 3335-9533 – e-mail: dilic@seape.df.gov.br.

 

 

Documento assinado eletronicamente por FLAVIANA KALIL RESENDE MAIA - Matr.0192241-6,
Polícia Penal, em 07/02/2024, às 16:22, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FELIPE MATIAS FERREIRA DA SILVA - Matr.1682507-
1, Diretor(a) de Contratos e Convênios, em 07/02/2024, às 16:30, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 133034326 código CRC= CD27B4BE.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SBS Quadra 02 Bloco G Lote 13, Brasília-DF - Bairro Setor Bancário Sul - CEP 70070933 - DF

Telefone(s):
Sítio  - www.seape.df.gov.br
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